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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
07  de _30_ de março de 2020.

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.262/19 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam alterados nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.262, de 18 de setembro de 2019 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, os seguintes projetos e objetivos:                                                       
ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

(x) ALTERAÇÃO
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00
OBJETIVO:
Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo os com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, com ações que implementem   programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos didáticos e pedagógicos. 

JUSTIFICATIVA:
Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das matérias básicas.   

METAS
INDICADORES                                                     UNIDADE DE MEDIDA 
INDICE RECENTE          INDICE FUTURO           META LDO
Atendimento a demanda escolar                                                      01                           95,00                            95,00                                95,00
CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$) 112.769.640,00 (106.519.640,00 + 6.250.000,00)
ANEXO   VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
GABINETE SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.01
FUNÇÃO:
EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:
ENSINO FUNDAMENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004
AÇÕES
ATIVIDADE:
VALE ALIMENTAÇÃO
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº 2.034
META FÍSICA
UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                Unidade 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$) 17.600.000,00 (11.600.000,00 + 6.000.000,00)
ANEXO   VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO   DESENVOLVIMENTO   DO   PROGRAMA GOVERNAMENTAL
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02  

FUNÇÃO:
EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 
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SUBFUNÇÃO:
ENSINO FUNDAMENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº 2.100
META FÍSICA 
  UNIDADE DE MEDIDA
95,00                                      Unidade
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)    56.346.000,00 (56.442.000,00 + 250.000,00 – 346.000,00)
ANEXO   VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES   EXECUTORAS  E  AÇÕES  VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
(x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
COORDENADORIA   DE   EDUCAÇÃO  BÁSICA
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02  

FUNÇÃO:
EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:
EDUCAÇÃO INFANTIL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 365
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº 2.100
META FÍSICA
UNIDADE DE MEDIDA
 95,00                                  Unidade
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  32.033.640,00  (31.687.640,00 + 346.000,00)
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$6.596.000,00 (seis milhões, quinhentos e noventa e seis mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
	         Ficha
	Fonte Recurso
	U.O.
	Valor        (R$)

	157
	02
	Educação
	6.000.000,00

	171
	02
	
	100.000,00

	172
	02
	
	150.000,00

	180
	01
	
	346.000,00


Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 2º será coberto com os seguintes recursos:

a) Proveniente da anulação parcial na importância de R$346.000,00 (trezentos e quarenta e seis mil reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

	         Ficha
	Fonte Recurso
	U.O.
	Valor        (R$)

	169
	01
	Educação
	346.000,00


b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$6.250.000,00 (seis milhões, duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

                                                               Mário Eduardo Pardini Affonseca


  Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.




Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alteração de projetos e objetivos, dos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.262, de 18 de setembro de 2019 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, conforme a exposição de motivos apresentada pelo Secretário Municipal de Educação, com a abertura de um crédito adicional suplementar de R$6.596.000,00 (seis milhões, quinhentos e noventa e seis mil reais).





Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.





Este Projeto de Lei trata de alteração dentro da própria estrutura orçamentária desta Secretaria, especificamente do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, com acréscimo de valores dentro do orçamento vigente, devido ao valor orçado em 2020, receitas do período, projetando um excesso de arrecadação para o exercício.





Informamos que foi realizada em 13 de março de 2020, reunião com o Conselho Municipal do FUNDEB,  que houve concordância das despesas e que ficaram registrados em Ata, que além de atender as despesas com salário, férias e 13º dos servidores desta Secretaria, foram acrescentadas aberturas de novas fichas de despesas para o Vale Alimentação e demais despesas pertinentes a manutenção da Educação Básica; frisando a importância da iniciativa na execução das despesas, com o objetivo de cumprir com a obrigatoriedade de aplicação mínima, exigida por Lei. 

 


O atual Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação está instituído legalmente e tem por competência acompanhar e controlar a aplicação dos recursos do Fundo; supervisionar a realização do censo escolar e a elaboração da proposta orçamentária anual no âmbito municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo; examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados e recebidos à conta do Fundo; emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos  deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; apresentar, sempre que julgar conveniente, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo.




Diante do exposto, submeto a presente propositura à análise e remessa à Câmara Municipal para apreciação e aprovação deste projeto de lei complementar.





           Respeitosamente,




             Valdir Gonzalez Paixão Junior



           Secretário Municipal de Educação
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